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REITERA  "a Prefeita Municipal a retirada de galhos, oriundos de corte da 
CPFL, na Rua Rio Branco, ao lado do numeral 446." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral 0002763 2017 
Data: 13/0612017 Horário: 17:03 

LealelatIvo IND 934/2017 

O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. 
Prefeita Municipal, solicitando o disposto no preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: A CPFL efetua cortes em razão de galhos que tocam aos fios 
elétricos, e, por conseguinte, os galhos permanecem sobre calçada e leito da rua, 
atrapalhando pedestres e veículos. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de Junho de 2.017. 

Merco Antônio da Fonseca 

V reador — PTB 
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